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§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável e deverá 
mencionar, no mínimo:

I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
II - as informações sobre os titulares envolvidos;
III - a indicação das medidas técnicas e de segurança 

utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos 
comercial e industrial;

IV - os riscos relacionados ao incidente;
V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não 

ter sido imediata;
VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para 

reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.
§ 2º A Câmara Municipal de São Paulo, na qualidade de 

Controlador, deverá comunicar à ANPD e aos titulares dos da-
dos pessoais afetados a ocorrência do incidente de segurança.

§3º A Mesa da Câmara, com o auxílio da Secretaria Geral 
Administrativa, verificará a gravidade do incidente e poderá, 
ouvidas as unidades técnicas, caso necessário para a salva-
guarda dos direitos dos titulares, determinar à unidade admi-
nistrativa responsável pelo tratamento dos dados a adoção de 
providências, tais como:

I - divulgação ampla do fato em meios de comunicação, 
especialmente no portal da Câmara Municipal de São Paulo;

II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente.
§ 4º No juízo de gravidade do incidente, será avaliada 

eventual comprovação de que foram adotadas medidas técni-
cas adequadas que tornem os dados pessoais afetados ininteli-
gíveis, para terceiros não autorizados a acessá-los.

Art. 20. Os padrões de interoperabilidade para fins de 
portabilidade, livre acesso aos dados e segurança, assim como 
sobre o tempo de guarda dos registros, tendo em vista especial-
mente a necessidade e a transparência serão regulamentados 
mediante sugestão do Comitê Gestor de Proteção de Dados.

Art. 21. O pedido sobre dados pessoais solicitados pelo ti-
tular não se confunde com o pedido realizado com fundamento 
na Lei Federal nº 12.527, de 2011 e no Ato da Mesa nº 1.231, 
de 2013, mantendo-se válidos os dispositivos que restringem 
o acesso a informações pessoais por terceiros neles previstos.

Parágrafo único. Deverão constar da Política de Privacidade 
e Proteção de Dados Pessoais as informações pessoais tratadas 
pela Câmara Municipal de São Paulo que puderem ser fornecidas 
por meio de solicitação fundamentada na Lei Federal nº 12.527, 
de 2011 e no Ato da Mesa da Câmara nº 1231, de 2013.

Art. 22. A adequação progressiva de bancos de dados e sis-
temas constituídos e utilizados pela Câmara Municipal de São 
Paulo será objeto de análise e manifestações do Comitê Gestor 
de Proteção de Dados (CGPD) e do Comitê Gestor de Segurança 
da Informação (CGSI), as quais constituirão propostas de solu-
ções a serem apresentadas pela Secretaria Geral Administrativa 
à Mesa, consideradas a complexidade das operações de trata-
mento e a natureza dos dados.

Art. 23. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 19 de maio de 2021.
PORTARIA 12770/21
EXONERANDO, a pedido, MARCOS VERISSIMO, registro 

231804, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL LEGISLATIVO, refe-
rência QPLCG-4, do 24º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 12771/21
EXONERANDO, a pedido, VITOR HUGO LIASCH SIQUEIRA, 

registro 231271, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL LEGISLATIVO, 
referência QPLCG-4, do 36º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 12772/21
NOMEANDO ORLANDO DE ANDRADE JUNIOR, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, refe-
rência QPLCG-6, no 24º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 12773/21
NOMEANDO VERA LUCIA DA SILVA LOPES, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL LEGISLATIVO, 
referência QPLCG-4, no 24º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 12774/21
NOMEANDO MARCOS VERISSIMO, para exercer, em comis-

são, o cargo de ASSESSOR DE GABINETE, referência QPLCG-3, 
no 24º Gabinete de Vereador.

Parágrafo único. As minutas de contrato contidas nos editais 
de licitação deverão mencionar expressamente a possibilidade de a 
Câmara Municipal de São Paulo verificar e exigir a adoção das ins-
truções e normas de proteção de dados pessoais pela contratada.

Art. 8º O Comitê Gestor de Proteção de Dados, instituído 
pelo Ato da Mesa nº 1.492, de 09 de novembro de 2020, é 
responsável por auxiliar o Controlador no desempenho das 
seguintes atividades:

I – formulação do plano de adequação à Lei Federal nº 
13.709, de 2018, indicado no art. 1º, § 2º deste Ato;

II - análise de risco do tratamento de dados pessoais;
III - elaboração e atualização da Política de Privacidade e 

Proteção de Dados Pessoais;
IV - exame das propostas de adaptação à Política de Pri-

vacidade e Proteção de Dados Pessoais, elaboradas na forma 
prevista no artigo 10 deste Ato.

Art. 9º A Política de Privacidade e Proteção de Dados Pesso-
ais, a que alude o inciso III do artigo 8º deste Ato, corresponde 
à compilação de regras de boas práticas e de governança para 
tratamento de dados pessoais, de observância obrigatória por 
todas as unidades da Câmara Municipal de São Paulo, devendo 
conter, no mínimo:

I - descrição das condições de organização, de funciona-
mento e dos procedimentos de tratamento, abrangendo normas 
de segurança, padrões técnicos, mecanismos internos de super-
visão e de mitigação de riscos, plano de resposta a incidentes 
de segurança, bem como obrigações específicas para os agen-
tes envolvidos no tratamento e ações educativas aplicáveis;

II - indicação da forma de publicidade das operações de 
tratamento, preferencialmente em espaço específico nos respec-
tivos sítios eletrônicos oficiais, respeitadas as recomendações 
da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

III - enumeração dos meios de manutenção de dados em 
formato interoperável e estruturado, para seu uso compartilha-
do e acesso das informações pelo público em geral, nos termos 
das Leis Federais nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e nº 
13.709, de 2018.

Art. 10. As unidades da Câmara Municipal de São Paulo 
poderão, motivadamente, propor adaptações à Política de Pri-
vacidade e Proteção de Dados Pessoais, conforme as respectivas 
especificidades.

Parágrafo único. As propostas de adaptação elaboradas nos 
termos do caput deste artigo deverão ser submetidas à análise 
do Comitê Gestor de Proteção de Dados.

Artigo 11. A Ouvidoria fica designada para exercer as 
atividades de Encarregado pelo tratamento de dados pessoais 
(artigo 41 da Lei Federal nº 13.709, de 2018) no âmbito da 
Câmara Municipal de São Paulo.

§1º O Encarregado atuará como canal de comunicação 
entre a Câmara Municipal de São Paulo, os titulares dos dados 
e a ANPD, bem como com outras entidades de proteção de 
dados pessoais com as quais a Câmara Municipal de São Paulo 
estabeleça acordo de serviço ou de cooperação técnica.

§ 2º A identidade e as informações de contato do Encar-
regado serão divulgadas no portal da Câmara Municipal de 
São Paulo.

§ 3º Na qualidade de Encarregado pelo tratamento de 
dados pessoais, a Ouvidoria está vinculada à obrigação de 
sigilo ou de confidencialidade no exercício das suas funções, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 2018, e com a Lei 
Federal nº 12.527, de 2011.

§ 4º O disposto no caput deste artigo não impede que 
as unidades da Câmara Municipal de São Paulo indiquem 
servidor(es), em seus respectivos âmbitos, para desempenhar, 
em interlocução com o Encarregado, as atividades a que alu-
dem os incisos I e III do § 2º do artigo 41 da Lei Federal nº 
13.709, de 2018.

Art. 12. O Encarregado deverá receber o apoio necessário 
para o desempenho de suas funções, bem como ter acesso mo-
tivado a todas as operações de tratamento de dados pessoais 
no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 13. Além das atribuições de que trata o § 2º do artigo 
41 da Lei Federal nº 13.709, de 2018, cabe ao Encarregado:

I - receber reclamações e comunicação dos titulares dos da-
dos, prestar esclarecimentos e adotar providências, observado o 
disposto no artigo 4° deste Ato;

II - receber comunicações da ANPD e adotar providências;
III - orientar os servidores e demais colaboradores da Câ-

mara Municipal de São Paulo a respeito das práticas a serem 
adotadas em relação à proteção de dados pessoais;

IV - executar as demais atribuições determinadas pela 
Câmara Municipal de São Paulo ou estabelecidas em normas 
complementares.

Art. 14. Mediante requisição do Encarregado, as unidades 
da Câmara Municipal de São Paulo deverão encaminhar, no pra-
zo assinalado, as informações eventualmente necessárias para 
atender solicitação da ANPD, bem como de titulares de dados.

Art. 15. Caberá às Chefias das unidades diretamente liga-
das à Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, dentro de suas 
competências:

I - observar as recomendações e atender as requisições 
encaminhadas pelo Encarregado;

II - assegurar que o Encarregado seja informado, de forma 
adequada e em tempo hábil, sobre:

a) a existência de qualquer tipo de tratamento de dados 
pessoais;

b) contratos que envolvam dados pessoais;
c) situações de conflito entre a proteção de dados pessoais, 

o princípio da transparência ou algum outro interesse público;
d) qualquer outra situação que precise de análise e enca-

minhamento.
III - encaminhar ao Encarregado no prazo assinalado as 

informações solicitadas pela ANPD, nos termos do artigo 29 da 
Lei Federal nº 13.709, de 2018.

Art. 16. Os requerimentos do titular de dados, formulados 
nos termos do artigo 18 da Lei Federal nº 13.709, de 2018, 
serão respondidos pelo Encarregado com o apoio técnico ne-
cessário do Comitê Gestor de Proteção de Dados e das demais 
unidades da Casa envolvidas.

Art. 17. Caberá ao Centro de Tecnologia da Informação 
(CTI), no âmbito de suas atribuições legais:

I – oferecer subsídios técnicos necessários à edição das 
diretrizes para a elaboração dos planos de adequação;

II – orientar, sob o ponto de vista tecnológico, o Comitê 
Gestor de Proteção de Dados e as Unidades Administrativas na 
implantação dos respectivos planos de adequação.

Art. 18. A Câmara Municipal de São Paulo, na qualidade de 
Controlador, nos casos em que a Lei Federal nº 13.709, de 2018 
ou a ANPD exigirem, elaborará relatório de impacto à proteção 
de dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas 
operações de tratamento de dados.

Art. 19. O Encarregado comunicará à Mesa da Câmara 
Municipal de São Paulo e ao titular dos dados a ocorrência 
de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 
relevante aos titulares.

final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executi-
vo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de 
cada quadrimestre.

Data: 27/05/2021
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail financas@
saopaulo.sp.leg.br 

Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER

Audiência Pública
As Comissões de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mu-

lher e de Educação, Cultura e Esportes convidam o público inte-
ressado a participar da audiência pública que estas Comissões 
realizarão sobre o seguinte tema:

"A retomada das atividades do Circo Escola São Remo."
Data: 28/05/2021
Horário: 15:00 h
Local: Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mails saude@
saopaulo.sp.leg.br ou educ@saopaulo.sp.leg.br

Para maiores informações: saude@saopaulo.sp.leg.br ou 
educ@saopaulo.sp.leg.br

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1510/21
Regulamenta a aplicação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no 
âmbito da Câmara Municipal de São Paulo.

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Este Ato regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo.

§1º Para os fins deste Ato, adotam-se as terminologias pre-
vistas no artigo 5º da Lei Federal nº 13.709, de 2018, bem como 
os princípios estabelecidos em seu artigo 6º.

§2º Considera-se plano de adequação o conjunto das 
regras de boas práticas e de governança de dados pessoais 
que estabeleçam as condições de organização, o regime de 
funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, 
os padrões técnicos, as obrigações específicas para os diversos 
agentes envolvidos no tratamento, as ações educativas, os 
mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos, o 
plano de respostas a incidentes de segurança e outros aspectos 
relacionados ao tratamento de dados pessoais.

§3º Este Ato não se aplica ao tratamento de dados pessoais 
realizados pelos gabinetes dos membros da Mesa da Câmara 
Municipal de São Paulo, por gabinetes de Vereadores, das 
Lideranças de Governo, de Representações Partidárias e por 
quaisquer unidades cuja chefia seja exercida por parlamentares, 
quando o tratamento não utilizar sistemas institucionais da 
Câmara Municipal de São Paulo, caso em que caberá ao parla-
mentar responsável realizar o tratamento dos dados pessoais 
recebidos pelo gabinete ou unidade sob sua chefia, observados 
os termos da Lei Federal nº 13.709, de 2018.

Art. 2° Considera-se legítimo interesse da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, de que trata o artigo 10 da Lei Federal nº 
13.709, de 2018, sem prejuízo de outras hipóteses previstas em 
regulamento interno, a promoção da instituição, a aproximação 
com a sociedade, a pesquisa histórica, o exercício das ativida-
des de representação do munícipe, de legislar sobre os assuntos 
de interesse local, de controle e fiscalização dos atos do poder 
executivo municipal e da aplicação dos recursos públicos, e o 
fortalecimento da democracia.

Art. 3° Os direitos do titular de dados pessoais, em qual-
quer caso, serão ponderados com o interesse público de con-
servação e pesquisa de dados históricos, preservação da trans-
parência da instituição e das condutas de agentes públicos, 
no exercício de suas atribuições, e divulgação de informações 
relevantes à sociedade, no exercício da democracia.

Art. 4° O titular dos dados pessoais tem o direito de peti-
cionar, em relação aos seus dados, indicando a unidade admi-
nistrativa que realizou o tratamento, mediante requerimento 
endereçado à Ouvidoria, que atuará no âmbito da Câmara 
Municipal de São Paulo como Encarregado da Câmara Munici-
pal de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 2018.

Art. 5° As informações e os dados poderão ser fornecidos, 
a critério do titular:

I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim, sem 
custos;

II - sob forma impressa, com custos pagos pelo solicitante.
Art. 6° A Câmara Municipal de São Paulo, na condição de 

Controlador, manterá registro das operações de tratamento de 
dados pessoais que realizar, especialmente quando baseado no 
legítimo interesse.

Parágrafo único. O registro de que trata o caput também 
deverá ser realizado por qualquer empresa contratada pela 
Câmara Municipal de São Paulo que atue como Operadora de 
dados pessoais.

Art. 7° As empresas contratadas pela Câmara Municipal 
de São Paulo que atuem como operadoras de dados pessoais 
deverão, independentemente de expressa previsão no edital de 
licitação anterior, realizar o tratamento segundo as instruções 
fornecidas pela Câmara Municipal de São Paulo, que verificará 
a observância das próprias instruções e das normas de proteção 
de dados pessoais.

Art. 3º O PMRE autoriza a Prefeitura a disponibilizar mo-
dalidades de renegociação de dívidas, incluídas as de natureza 
tributária e não tributária.

§ 1º Aplicam-se às transações celebradas no âmbito do 
PMRE o desconto de até 70% (setenta por cento) sobre o valor 
total da dívida e o prazo máximo para sua quitação de até 145 
(cento e quarenta e cinco) meses.

§ 2º A transação referida no caput deste artigo:
I - poderá ser realizada por adesão, na forma e nas con-

dições constantes da regulamentação específica, admitindo o 
requerimento individual de transação, observando o disposto 
no § 9º deste artigo;

II - deverá ficar disponível para adesão pelo prazo de até 4 
(quatro) meses, contando da data de sua regulamentação pelo 
respectivo órgão competente.

III - deverá ter sua solicitação analisada no prazo máximo 
de até 30 (trinta) dias úteis, no caso de requerimento individual.

§ 3º O requerimento de adesão à transação implica con-
fissão irrevogável e irretratável dos débitos abrangidos pelo 
parcelamento e configura confissão extrajudicial, podendo as 
pessoas jurídicas do setor de eventos, a seu critério, não incluir 
no parcelamento débitos que se encontrem em discussão na 
esfera administrativa ou judicial, submetidos ou não a causa 
legal de suspensão de exigibilidade.

§ 4º Para inclusão no acordo de débitos que se encontram 
vinculados à discussão administrativa ou judicial, submetidos 
ou não à hipótese legal de suspensão, o devedor deverá desistir 
de forma irrevogável, até o prazo final para adesão, de impug-
nações ou recursos administrativos, de ações judiciais propostas 
ou de qualquer defesa em sede de execução fiscal e, cumulati-
vamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as 
quais se fundam os processos administrativos e as ações judi-
ciais, observado o disposto na parte final do § 3º deste artigo.

§ 5º O devedor poderá ser intimado, a qualquer tempo, 
pelo órgão ou autoridade competente, a comprovar que proto-
colou requerimento de extinção dos processos, com resolução 
do mérito.

§ 6º As associações representativas dos setores benefi-
ciários do PERSE poderão solicitar atendimento preferencial, 
objetivando tratar da adesão e difundir os benefícios previstos 
nesta Lei.

Art. 4º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 
60 (sessenta) meses, contado do início da produção de efeitos 
desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos incidentes sobre 
o resultado auferido pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 
2º desta Lei:

I - Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
II - Imposto Sobre Serviços (ISS)
III - Imposto Sobre Transição de Bens Imóveis (ITBI)
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suple-
mentadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Reuniões, São Paulo, 24 de abril de 2021.
Às Comissões competentes."
"JUSTIFICATIVA
A pandemia do COVID-19, conhecida também por Coro-

navírus, espalhou-se de maneira muito rápida, levando a óbito 
centenas de milhares de pessoas ao redor do mundo, bem como 
no território nacional.

As autoridades competentes já decretaram situação de 
calamidade pública, e os profissionais da área sanitária já 
divulgaram diversas recomendações, entre elas, o isolamento 
social. Para que fosse aplicado o isolamento social adequado, 
foi determinado que, durante um período decidido pelo governo 
do estado e a prefeitura, estabelecimentos como bares e restau-
rantes não poderiam operar dentro da normalidade, sendo até 
mesmo fechados por um extenso período de tempo.

Por mais que, de fato, o isolamento social seja fundamental 
para combater o novo coronavírus, também se deve pensar no 
impacto econômico que a pandemia causa no cidadão paulista-
no. Devemos, portanto, minimizar tal dano, para que se evite o 
agravamento da situação.

Muitas empresas, sobretudo às que operam na área do tu-
rismo e eventos, foram e estão impedidas de desenvolver suas 
atividades e auferir renda e com isso, sem condições de pagar 
os impostos que sobre eles incidem.

As pessoas estão em casa, isoladas, cumprindo as deter-
minações das autoridades executivas e sanitárias, sem poder 
trabalhar e com drásticas diminuições em suas receitas. Todavia, 
os boletos e cobranças administrativas e judiciais da dívida 
ativa do município continuam chegando, sem dar fôlego aos 
munícipes neste momento tão delicado.

Ora, é incabível que o poder público se deleite com os altos 
impostos pagos pelo cidadão ao mesmo tempo que empresas 
fecham, empregos se perdem e rendas são duramente cortadas. É 
hora de demonstrar compreensão para com a situação do contri-
buinte, sendo inadmissível que o Estado continue cobrando esses 
tributos durante um momento tão delicado da nossa economia.

Se já é tão difícil manter as contas em dia com a alta carga 
de impostos no Brasil, torna-se ainda mais dura a situação 
econômica do cidadão durante um período de calamidade 
pública. Portanto, é dever da Câmara Municipal e da Prefeitura 
de São Paulo ajudar, nunca atrapalhar, aqueles verdadeiramente 
responsáveis por alavancar e estimular a economia da cidade: 
o empresário paulistano, seja ele pequeno, médio ou grande.

Anoto que o presente projeto não trata de matéria expres-
sa no rol de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo nos ter-
mos do art. 61, § 1º da CF, repetida no art. 144 da Constituição 
Bandeirante, nos estritos termos do Tema de Repercussão Geral 
do STF nº 917.

Ainda quanto a eventuais posições de incidir no presente 
caso o art. 14 da LRF, anote-se que em razão da declaração 
de emergência para enfrentamento do COVID-19 em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal trata-se de situação imprevisível 
e gravíssima e que demandam atitudes emergentes de modo 
que, cabível o excepcional afastamento da incidência dos arts. 
14, 16, 17 e 24 da LRF durante o estado de calamidade pública 
conforme as palavras do Ministro Alexandre de Moraes na 
decisão em medida cautelar (STF, ADI 6.357-DF, Relator(a) Min. 
Alexandre de Moraes) e nos termos da EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 106, DE 7 DE MAIO DE 2020.

Forte nos motivos acima, conclamo o apoio dos Nobres 
Vereadores desta Câmara Municipal para a aprovação do pre-
sente projeto."

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP-12

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público in-

teressado a participar da audiência pública que esta Comissão 
realizará com o objetivo de cumprir o disposto no artigo 9º, § 4º 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que determina que até o 

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 20 DE MAIO DE 2021 – QUINTA-FEIRA
15:00
Ato Ecumênico em Memória de Bruno Covas
Salão Nobre - 8° Andar
Presidência da Câmara Municipal de São Paulo

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁRIO 
ADMINISTRATIVO

Port. 235/2021 – Designando Mariângela Martins Bueno 
Nery, reg. func. 570.391, para substituir Antonio Carlos de Melo 
Franco no cargo de Assessor de Secretaria II, vencimento básico 
QTCC-03, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo 
de férias, a partir de 7.6.2021.

Port. 236/2021 – Designando Gilson Lopes Baptista Pinto, 
reg. TC 472, para substituir Raul Segundo Fernandes na Função 
Gratificada de Supervisor de Unidade Técnica da Escola de 
Contas - TI, FG-3, constante do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 
13.877/2004, alterado pela Lei 15.508/2011, por motivo de 
férias, a partir de 7.6.2021.

Port. 237/2021 – Designando Daniel Régis e Silva, reg. TC 
20.255, para substituir Luciane de Carvalho França Nadalino 
no cargo de Assessor de Controle Externo, constante do Anexo 
I da Lei 13.877/2004, sendo-lhe atribuída a FG-4, constante do 
Anexo IV, Tabela “B”, da referida lei, por motivo de férias, a 
partir de 7.6.2021.

Port. 238/2021 – Designando Paulo Antonio Carvalho 
Junyor, reg. TC 20.258, para substituir Marcio de Arruda Silveira 
no cargo de Assessor de Secretaria II, constante do Anexo I 
da Lei 13.877/2004, sendo-lhe atribuída a FG-3, constante do 
Anexo IV, Tabela “B”, da referida lei, por motivo de férias, a 
partir de 16.6.2021.


